INDICAÇÃO Nº 
814
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para a construção do Centro de Pastoral e Social, no Município de Batatais.

JUSTIFICATIVA

Conforme assevera o Ilustre Coordenador da Capela de Nossa Senhora Aparecida, Sr. José Elder Rinhel, a Coordenação da Capela supra que pertencente à Paróquia Bom Jesus da Cana Verde de Batatais, e tem desenvolvido seus trabalhos junto à comunidade sempre com o objetivo de oferecer atividades religiosas, integrando a comunidade nas decisões e realizações da Capela. 

No entanto, devido à falta de espaço físico adequado, algumas atividades pontuais e outras periódicas acabaram prejudicadas, em decorrência da falta de espaço.

Diante do grande alcance social para a população de Batatais e objetivando melhorar qualitativamente as atividades desenvolvidas pela Capela de Nossa Senhora Aparecida, mister se faz a liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 5.000,00 (Cinco Mil) reais para que construído o Centro de Pastoral e Social no Município.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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